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ASSESSORIA PARLAMENTAR

INDICAÇÃO
107/21

COf\lTRÁRID À TRAMiTAÇÃO
DÊ-S€Clt~lt\ AO AU'fOR

~~u .

so das atribuições conferidaso Vereador que a r

pelo Artigo 128, §1°, inciso I d , Casa de Leis e nos termos do
"-

contido na LDO/2021, at~avés'rdo-Programa. 0005-~~ltod ,.s por um Trânsito Melhor/

Somos Todos Trânsif~~~o i231-5:-Manter--as-ÃtTvi~ad~~~~ Diretoria de Trânsito,

INDICA à Mesa, o \~ ;Pf~:nde [õfié:~o~~CELENiiSSI~t~iENHOR PREFEITO -
c-', (LL! . ~ . v,a fíi 1 ~~

TAUILLO TEZELLI, stJ; e'~~~dOIder~Ja: -~ T~~~aliZrçÕ~j ~~rias, faixa de pedestre

em toda extensão da_. ,y'}}ca~ta~t fl~e, ~~ Pi,Pnei,~~~fltônio Minikoski e rua
V d J ' D t d ""I' 'd \ L'! I 'I t+<"\~'{&"erea ar ose u ra e'Ç:.d ':"F;J a" llt· , r, ar e ~~~~~i
JUSTIFICATIVA: ~~~k:;\~,:-~---::7._'! ;-

A preseríte~'sul'teif~~~ó'é~:~;~~~~ij8~~~~f~~ri~La,~-~~frllãéJhá sinalizações no
I I d t i t 1Lt;;'· '- t ,-, t "-f'''" ,.~r·fle , d 'oca, causan o rans OfflQS.,_.:t0S:?~l)OFI~,r'~-$';d~~~~~~Duses=e po e vir a causar

-""--..f i -acidentes,

SALA DAS SESSÕES, em 12 de Agosto de 2021,

;(
""'.' Assinado digitalmente por:

•

EDILSON VEDOVATTI MARTINS
Vereador
883,556.919,20
12/08/2021 09:31 :42

Msiniltura digital evençadecem certlftcedo dlglte1não !CP-Brasii.

EDILSON MARTINS
Vereador - Cidadania
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA:

REQUERIMENTO N° /2021.

INDICACÃO N° "\J~~ /2021.

- QUANTO A EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.o
11/2013.

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO A PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

)a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° /2021 , datado em do corrente
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicação e não de
requerimento.

( ) TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISOVI) CONFORME DOCUMENTOANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTOE DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o art. 128, § 1° inciso I, do regimento interno.

( ) A proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

(X) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n? ~ 5 /2021
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I.

) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO II, ALÍNEA "E", DO R.I.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.I.

Campo Mourão -13 de Agosto de 2021.

··········M~·~~B~~~di~~·A~·~;~···················
Coordenadoria de Assuntos Legislativos



25/2021 - 04/01 - INDICAÇÃO - Edilson Martins - REALIZAR DEMARCAÇÕES DE
SINALIZAÇÕES VIÁRIAS, FAIXA DE PEDESTRE EM TODA EXTENSÃO DA RUA
CANTAGALO, ENTRE A RUA PIONEIRO ANTÔNIO MINIKOSKI E RUA
VEREADOR JOSÉ OUTRA DE ALMEIDA LIRA- JARDIM MARIA BARLETTA.
DILIGÊNCIAS. ENVIADO AO AUTOR EM 05/02/2021. DECORRIDO 220 DIAS
DA DATA DE PROTOCOLO.
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DIRETORIA JURÍDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 18/08/2021.

(x ) Indicação nO 1282/2021 () Requerimento /2021 ( ) Moção nO /2021

AUTORIA: Edilson Martins

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

(x ) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)"."" "" "." .." " """." " " .

) Vício de origem. Competência privativa do (a).." " " .." """ ""." .." " " .

) Inconstitucional por ferir:."" .." .."" " "."" """ ""."" .." .." "" .." " "" " " .

) Inorgânico por ferir:""" .."""." " "" "" ""." .." " .."" " " " " """ " " "" .

) Ilegal por ferir: "" .." .."" " " " " "" .." """.""" " " " .." " "" " ""."" " .

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas" .."" ......"""""" .." ..""""""" .."" .."""

Obs. Conforme certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislativos existe a indicação n° 25/2021 do mesmo autor e
que trata do mesmo assunto. DESTA FORMA PROVIDENCIE A DEVIDA TRAMITAÇÃO DA INDICAÇÃO
25/2021

Parecer prolatado em 19/08/2021

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
(x ) Contrário à tramitação

) """"""" ..""""""""""" Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.

Ulisses Lima Takarada
Procurador Jurídico
OAB/PR 59.148
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